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Reabertura do PAE garante emprego de mais de 1.460 pessoas na cidade

inscrever no Fomenta Maricá. Com isso, 
conseguimos estabilizar as nossas vidas, 
mantivemos aberto o restaurante e fun-
cionando normalmente”, relatou.

Com o avanço da pandemia e a chegada 
da “2ª onda”, ele novamente recorreu aos 
programas de suporte econômico da Pre-
feitura e conseguiu se inscrever no PAE. 
Este garantiu o emprego de seus funcio-
nários e permitiu a contratação de outros.

“Antes da pandemia tínhamos oito funcio-
nários, diminuímos para seis, chegamos 
a ter quatro e, depois dos programas de 
auxílio, contratamos mais dois”, revelou. 
“Está todo mundo ciente que estão está-
veis e tranquilos porque estamos lutando 
para mantê-los. É agradecer a Prefeitura 
por isso. Se não fosse ela, estaria mais 
difícil”, contou.

Texto: Luis Muralha
Fotos: Vinícius Manhães

grande nesse momento”, disse. “Tem mui-
tas fi rmas fechando e funcionários sendo 
demitidos. O que Maricá está fazendo é 
primordial nesse momento para todos 
nós”, afi rmou.

Além da loja, a empresa tem sua própria 
fábrica de roupas que recebe o benefício 
desde o início do programa. ”A fábrica da 
Perth está se mantendo com esse apoio 
desde de junho do ano passado. Isso é 
de grande valia porque ninguém foi demi-
tido”, lembrou.

Proprietário de um restaurante localizado 
também no centro da cidade, Leandro Oli-
veira, de 43 anos, contou que os progra-
mas de suporte econômico da Prefeitura 
fi zeram com que ele não fechasse as por-
tas no início da pandemia.

“Assim que começou a pandemia, as dí-
vidas chegaram e quase decidimos por 
fechar. Um amigo me falou sobre os pro-
gramas da Prefeitura e procuramos nos 

“O programa possibilita proteger os em-
pregos formais na cidade, amparar o em-
pregador para que ele possa nos ajudar 
a fortalecer a economia do município e, 
consequentemente, minimizar os efeitos 
econômicos causados pela pandemia”, 
afi rmou ressaltou Igor Sardinha, respon-
sável pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Comércio, Indústria, Petróleo 
e Portos, autora da iniciativa.

Uma das novas empresas participantes 
é a loja Maria Beach, localizada no cen-
tro da cidade, que é destinada a roupas 
femininas de praia. A gerente do estabe-
lecimento, Lubemar Rosário, de 53 anos, 
contou que em 16 anos de existência na 
cidade nunca passou por um momento 
tão difícil como esse.

“Estamos tentando manter porque além 
de não termos muitos clientes nesse pe-
ríodo, também não tem matéria-prima. 
Temos muito a agradecer porque esse 
programa do PAE vai nos trazer um apoio 

Mais 65 novas empresas se inscreveram 
no Programa de Amparo ao Emprego 
(PAE), que concede o benefício de R$ 
1.045 ao empregado vinculado a micro-
empreendedor individual e a trabalhado-
res de micro e pequenas empresas que 
tiveram suas atividades prejudicadas por 
conta do isolamento social provocado 
pela pandemia da Covid-19.

Essas novas empresas cadastradas se 
juntam a outras 224 já participantes, o que 
representa uma proteção de 1.463 postos 
de trabalho dentro do município, desde o 
início da pandemia. Ao lado do Programa 
de Amparo ao Trabalhador (PAT), o PAE 
representa um dos pilares de sucesso da 
estratégia da cidade no combate aos efei-
tos econômicos da pandemia. Por conta 
dessas iniciativas, Maricá atravessou 
todo o ano de 2020 gerando mais em-
pregos formais do que perdendo, o que 
garantiu um resultado positivo de 7% em 
um cenário onde todas as cidades regis-
traram índices negativos no estado.
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LEIS E DECRETOS

LEI Nº 3.022, DE 14 DE JUNHO DE 2021.
ALTERA O CAPUT DO ART. 1º, E INCLUI O PARÁGRAFO ÚNICO NESTE ARTIGO E ALTERA O CAPUT E OS §§ 1º USQUE 3º E INSERE O 
§ 4º, DO ART. 5º DA LEI N° 2.831, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 
a seguinte Lei:
Art. 1° Altera o caput do art. 1º, e inclui o parágrafo único neste artigo, da Lei nº 2.831/2018, que passam a viger com a seguinte forma e redação:
“Art. 1º Esta lei institui o Programa de Locação Social de Maricá, que tem por objetivo a concessão do benefício denominado Locação Social, 
em forma de pecúnia, na moeda social Mumbuca, considerando a oferta de habitação como parte de uma política urbana comprometida com o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, do direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, 
ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer.
Parágrafo único. Programa de Locação Social de Maricá trata-se de benefício assistencial eventual, destinado a atender necessidades advindas 
de vulnerabilidade temporária e calamidade pública.”
Art. 2°. Altera o caput e os §§ 1º usque 3º e insere o § 4º, do art. 5º da Lei nº 2.831/2018, que passam a viger da seguinte forma e redação:
“Art. 5º A Locação Social será instituída mediante contrato estabelecido entre o benefi ciário e o proprietário do imóvel, restando a obrigação de 
apresentação do referido contrato à Secretaria de Habitação e Assentamentos Humanos, em prazo e condições a serem defi nidos por Decreto.
§ 1° O valor mensal da concessão temporária do subsídio do Programa Locação Social, por habitação, será defi nido após análise técnica de 
Comissão Especializada, com critérios a serem estabelecidos por meio de Decreto.
§ 2° Será condição para manutenção do subsídio a adimplência de todos os encargos, tributos, taxas e serviços referentes ao imóvel: condomi-
niais, energia, água, IPTU, aluguéis mensais e quaisquer outras relacionadas ao imóvel.
§ 3° Somente poderão ser objeto de locação nos termos do Programa Locação Social os imóveis localizados no Município de Maricá.
§ 4° O Programa a que se refere esta Lei não poderá ser implementado em áreas de risco, defi nidas pela Defesa Civil, e em áreas de preser-
vação ambiental permanente, defi nidas em lei.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 14 de junho de 2021.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

LEI Nº 3.023, DE 14 DE JUNHO DE 2021.
Revoga o art. 15 da Lei nº 2.301, de 16 de novembro de 2009, que estabelece diretrizes para a Política Habitacional do Município de Maricá, 
critérios para ampliação e criação de AEIS, padrões especiais de urbanização, parcelamento da terra, uso e ocupação do solo nas AEIS e nor-
mas relativas a edifi cações e grupamentos de edifi cações aplicáveis a empreendimentos de interesse social, vinculados à política habitacional 
federal, estadual e municipal.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica revogado o art. 15 da Lei nº 2.301, de 16 de novembro de 2009.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 14 de junho de 2021.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ata de R.P. nº 18/2021
Processo Administrativo nº 2657/2021
Validade: 13/06/2022
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E ENTREGA DE KITS ALIMENTÍCIOS E/OU DE LIMPEZA
Ao décimo quarto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte um, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro 
de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos 
do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-04, 
e a empresa GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI, situada na Rua Presidente Dutra, 191, Quadra L, Lote 1, Outeiro das Pedras, Itaboraí, RJ, 
CEP: 24.812-352, CNPJ: 07.579.347/0001-80, neste ato representada por sua representante legal Moisés Ribeiro Silvério,  portador da carteira 
de identidade nº 087.198.719 e inscrito no CPF sob nº 015.827.647-78, com contato por e-mail goldenriocomercial@hotmail.com e telefone(s) 
(21)2645-5397 e (21)97688-8307, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, 
e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 
conforme decisão de fl s. 2181 a 2188, HOMOLOGADA à fl . 2211 ambas do processo administrativo nº 2657/2021 referente ao Pregão Presen-
cial nº 01/2021-SAS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e 
do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
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7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
setornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Assistência Social.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor unitário Valor Total
1 KIT DE LIMPEZA - Unidade 387.336 R$ 46,75 R$ 18.107.958,00
1.1 SABÃO DE COCO EM BARRA APROXIMADAMENTE 200 G Marluce Unidade 8 R$ 1,13 R$ 9,04
1.2 ÁGUA SANITÁRIA A BASE DE HIPOCLORETO DE SÓDIO E ÁGUA ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

DE 1000 ML
Biocriss Unidade 1 R$ 1,76 R$ 1,76

1.3 SABONETE CORPORAL GLICERINADO APROXIMADAMENTE 85 G Marluce Unidade 8 R$ 0,99 R$ 7,92
1.4 PRODUTO LIMPADOR MULTIUSO EMBALAGEM DE 500 ML Biocriss Unidade 2 R$ 2,29 R$ 4,58
1.5 DETERGENTE NEUTRO EMBALAGEM DE 500 ML Biocriss Unidade 4 R$ 1,50 R$ 6,00
1.6 ÁLCOOL EM GEL, ASSÉPTICO, 1 LITRO Dam Unidade 1 R$ 7,51 R$ 7,51
1.7 SABÃO EM PÓ LAVA ROUPAS ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KILO Barra Unidade 1 R$ 4,56 R$ 4,56
1.8 CREME DENTAL ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 90 G Freedent Unidade 2 R$ 1,84 R$ 3,68
1.9 PACOTE DE PAPEL HIGIÊNICO COM 4 UNIDADE DE 30 METROS CADA Belisoft Unidade 1 R$ 1,70 R$ 1,70
VALOR UNITÁRIO DO KIT R$ 46,75
VALOR TOTAL DOS KITS R$ 18.107.958,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 
14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela po-
derão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o 
serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Munici-
pal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de cinco dias úteis, comparecer a Coordena-
doria de Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da 
ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 
JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a 
unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a 
validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sen-
do o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso 
II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada 
da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 
da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às espe-
cificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apre-
sentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem a sua utili-
zação, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 
expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  no 
artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no 
artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conve-
niente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-

vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convoca-
rá os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valo-
res praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
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8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 

demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 14 de junho de 2021.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Moisés Ribeiro Silvério 
GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do obje-
to da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 

Ata de R.P. nº 19/2021
Processo Administrativo nº 2657/2021
Validade: 13/06/2022
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E ENTREGA DE KITS ALIMENTÍCIOS E/OU DE LIMPEZA
Ao décimo quarto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte um, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua 
Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-04, 
e a empresa A POPULAR CESTAS BASICAS DE ALIMENTOS EIRELI, situada na Rua Roldão Miranda, 472, Funcionários, Contagem, MG, CEP: 32.040-335, CNPJ: 23.889.192/0001-34, neste ato representada 
por sua representante legal Marcelo Moreira Ferreira,  portador da carteira de identidade nº 09.861.174-2 e inscrito no CPF sob nº 013.675.887-82, com contato por e-mail popularcestas@yahoo.com e telefone 
(31)2524-1315, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste 
instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 2181 a 2188, HOMOLOGADA à fl. 2211 ambas do processo administrativo nº 2657/2021 referente ao Pregão Presencial nº 01/2021-SAS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor unitário Valor Total
2 KIT ALIMENTÍCIO - Unidade 387.336 R$ 104,10 R$ 40.321.677,60
2.1 ACHOCOLATADO EM PÓ, SOLÚVEL, EMBALAGEM ORIGINAL COM NO MÍNIMO 400G CHOCO NOVO Unidade 1 R$ 2,70 R$ 2,70
2.2 AÇÚCAR REFINADO, ESPECIAL, EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 1 KG DA BARRA Kg 3 R$ 2,68 R$ 8,04
2.3 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 5 KG CAMPINEIRO Und. 1 R$ 19,00 R$ 19,00
2.4 BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA, EM EMBALAGEM ORIGINAL COM NO MÍNIMO 200G BAUDUCCO Und. 1 R$ 1,70 R$ 1,70
2.5 BISCOITO DOCE, RECHEADO, DIVERSOS SABORES, EM EMBALAGEM ORIGINAL COM NO MÍNI-

MO 140G
BAUDUCCO Und. 1 R$ 1,80 R$ 1,80

2.6 CAFÉ, TORRADO E MOÍDO, DE 1ª QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA ABIC, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 500G

SEU CAFÉ Und. 1 R$ 6,48 R$ 6,48

2.7 FARINHA DE TRIGO, ESPECIAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 1KG CISNE Kg 1 R$ 3,20 R$ 3,20
2.8 FARINHA DE MANDIOCA, TIPO 1, CRUA, FINA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 

1KG
TIPUÁ Kg 1 R$ 3,24 R$ 3,24

2.9 SARDINHA EM CONSERVA, EM ÓLEO COMESTÍVEL, ACONDICIONADO EM LATA COM NO MÍNIMO 
125G

PESCADOR Und. 1 R$ 2,82 R$ 2,82

2.10 SALSICHA COM TEORES REDUZIDOS DE GORDURAS, CALORIAS E SÓDIO, COM 180 G; FRISA Und. 1 R$ 3,30 R$ 3,30
2.11 SAL, IODADO, REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 1KG UNIÃO OURO Kg. 1 R$ 0,90 R$ 0,90
2.12 ÓLEO DE SOJA, REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 900ML ABC Und. 1 R$ 7,15 R$ 7,15
2.13 EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM NO 

MÍNIMO 300G
FUGINI Und. 1 R$ 2,25 R$ 2,25

2.14 MASSA ALIMENTÍCIA, ESPAGUETE, Nº 8 OU 9, COM OVOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL COM 500G

DOM SAPORE Und. 1 R$ 2,30 R$ 2,30
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2.15 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM NO 
MÍNIMO 400G

LEITINO Und. 2 R$ 11,15 R$ 22,30

2.16 FUBÁ DE MILHO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 1KG XODO Kg 1 R$ 2,56 R$ 2,56
2.17 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL COM 1KG MANGIARE Kg 2 R$ 7,18 R$ 14,36
VALOR UNITÁRIO DO KIT R$ 104,10
VALOR TOTAL DOS KITS R$ 40.321.677,60

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 
14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 
611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de cinco dias úteis, comparecer a Coordenado-
ria de Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a 
unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a 
validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada 
da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às espe-
cificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apre-
sentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem a sua utili-
zação, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e 
risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-

se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Assistência Social.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se-
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
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10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do obje-
to da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

TERMO DE REFERÊNCIA
1.APRESENTAÇÃO
Este Termo de Referência trata da contratação de solução que dimi-
nua, ou até mesmo neutralize, a vulnerabilidade em que ficam e hoje 
se encontram os colaboradores do mercado artístico do país e, con-
sequentemente, dos estados e dos municípios, o município de Maricá 
procura fomentar, estimular e desenvolver este mercado para diminui-
ção de vulnerabilidade de seus colaboradores.
O retorno para o município se dará pela formação de pessoal e capa-
cidade técnica e, caso logre êxito, na aquisição de produtos e serviços 
para atendimento às demandas do município, utilizando-se do seu 
poder de compra. 
O aprimoramento da tecnologia e a realização de P&D com a solução 
em que façamos a continuidade, com o apoio de pesquisadores bol-
sistas do ICTIM, será ponto focal do desenvolvimento. 
Espera-se atrair para o município de Maricá empresas inovadoras, 
sendo importante avaliar a viabilidade de formação de APL - Arranjo 
Produtivo Local na área cultural, com instalação de unidades fixas e 
móveis que atendam ao desenvolvimento no Município de Maricá. 
Além do fornecimento da solução para resolvermos demandas na área 
cultural, o projeto consiste no planejamento de instalação no município 
de unidades que permitam o desenvolvimento do setor audiovisual no 
município de Maricá, com geração de riqueza, emprego e renda. A 
expectativa do atrativo para o município de instalação de empresas 
inovadoras, permitirá o crescimento tecnológico dos munícipes, per-
mitindo a colocação e, consequente, permanência do munícipe em 
atividade local, mudando o conceito de cidade dormitório e passando 
a ser reconhecida como município que oferta postos de trabalho com 
valor de uso e troca para seus cidadãos.
As atividades de P&D trarão ao município a possibilidade de alavan-
car produção de novas tecnologias em produtos e serviços essenciais 
ao desenvolvimento econômico do município e estabelecermos trilha 
para direcionamento a não dependência dos recursos finitos da indús-
tria do petróleo e gás. Estima-se que tenhamos 40 empregos diretos 
e mais de 200 indiretos com relação à implementação e implantação 
de solução na área audiovisual. Desta forma a solução deverá propor-
cionar ao município geração de emprego, renda e bem estar social.
2.JUSTIFICATIVAS
a.Mercadológica
O Brasil, assim como a maioria dos países, está enfrentando os efei-
tos da pandemia de corona vírus, essa emergência médica gerou a 
necessidade de investimento em infraestrutura em todas as instâncias 
do país (Federal, Estadual e Municipal) para que seja ofertada a popu-
lação serviços mais qualificados e que sejam geradores de ocupações 
com valor de uso e troca.
O atendimento aos colaboradores no segmento cultural mostrou-se 
imensamente frágil em cenários de descontinuidade de investimentos 
em projetos nesta área. As crises econômicas e a pandemia tornaram 
explicitas estas fragilidades. O município de Maricá no atendimento 
destas demandas e na preservação histórica e cultural do município, 
tem a percepção na área de cultura, através de recursos tecnológicos 
e audiovisuais, das inúmeras oportunidades de crescimento e de aten-
dimento de melhor qualificação dos colaboradores deste segmento e 
de maior envolvimento da população do município nas questões de 
pertencimento. 
O amplo mercado audiovisual pode resolver questões pontualmente 
identificadas em estudos preliminares, com a indicação de requisitos 
para a solução em consonância com a demanda indicada pela secre-
taria de cultura do município de maricá.
Apresentamos cenário nacional e municipal que indicam as fragilida-
des colocadas anteriormente e a respectiva necessidade de atendi-
mento da demanda municipal através de solução das demandas com 
requisitos identificados, em que a solução poderá transformar-se em 
amplitude regional ou estadual, ou até mesmo referência nacional. 
A falta de espaço identificado e estabelecido para projetos na área 
cultural tornam o segmento ainda mais frágil, o que o governo federal 
quer deixar explícito a não relevância da área ao acabar com o minis-
tério da cultura e a secretaria que o representa estarem sendo deslo-
cada entre os ministérios tendo como referência apenas hipóteses não 
comprovadas e injustificáveis para tal demonstração de irrelevância 
da área. 
Os links abaixo indicam tais necessidades e ações são listados abaixo:
● https://pt.org.br/ivana-bentes-governo-bolsonaro-tenta-
-sufocar-a-cultura-de-seu-proprio-povo/
● https://www.gov.br/cidadania/pt-br/noticias-e-conteudos/
institucional-cidadania/secretaria-especial-da-cultura-e-transferida-
-do-ministerio-da-cidadania-para-o-turismo
● https://www.gov.br/turismo/pt-br/secretaria-especial-da-
-cultura
● http://leideincentivoacultura.cultura.gov.br/
● https://nuso.org/articulo/culturas-brasileiras-no-mundo-do-
-pais-do-samba-e-da-caipirinha-a-um-polo-de-inovacoes-culturais-
-contemporaneas/
● https://iberculturaviva.org/conozca-los-14-proyectos-con-
templados-en-las-categorias-1-y-3-de-la-convocatoria-ibercultura-

Maricá, 14 de junho de 2021.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Marcelo Moreira Ferreira 
A POPULAR CESTAS BASICAS DE ALIMENTOS EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:_______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  ______________________ 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Maricá
PROC. 2657/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 SAS – SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Em conformidade com o parecer da Controladoria Geral do Município 
(CGM), autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – PP (SRP), com fulcro na Lei Federal nº 
10.520/2002, e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, visando o registro de preços para fornecimento e entre-
ga de kits alimentícios e/ou de limpeza aos alunos das instituições 
de ensino públicas localizadas no município de Maricá, com vistas às 
medidas de combate ao COVID-19, mediante condições e especifica-
ções estabelecidas no Termo de Referência, adjudicando o lote 1 (kits 
de limpeza) do objeto em favor da empresa GOLDEN RIO COMER-
CIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.579.347/0001-80, no valor total 
de R$ 18.107.958,00 (dezoito milhões, cento e sete mil, novecentos 
e cinquenta e oito reais), e o lote 2 (kits alimentícios) do objeto em 
favor da empresa A POPULAR CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.889.192/0001-34, no valor total de R$ 
40.321.677,60 (quarenta milhões, trezentos e vinte e um mil, seiscen-
tos e setenta e sete reais e sessenta centavos). 
Em, 11 de junho de 2021.
Jorge Luiz Cordeiro da Costa
Matrícula: 110.932
Secretário Municipal de Assistência Social

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

PORTARIA Nº 27 DE 10 DE JUNHO DE 2021.
Designa servidora para assinar documentos, nos casos de ausência 
do Secretário de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
O Secretário de Planejamento, Orçamento e Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora LAWRICE DOS SANTOS SOUZA, ma-
trícula 106.097, para assinar documentos, nos casos de ausência do 
Secretário de Planejamento, Orçamento e Fazenda, no período de 10 
de junho de 2021 a 30 de junho de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do os seus efeitos a partir de 10 de junho de 2021. 
Publique-se.
Maricá, 10 de junho de 2021.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Fazenda  
Mat:106.014

SECRETARIA DE TURISMO

EXTRATO DO TERMO N° 06 DE ADITAMENTO DO CONTRATO 
N.º 384/2018, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
11639/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MRC ENTRETENIMENTO 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME
OBJETO: O PRESENTE TERMO VISA ADITAR O CONTRATO Nº: 
384/2018, PARA QUE CONSTE EXPRESSAMENTE FORMALIZADA 
A ATRIBUIÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO EM REALIZAÇÃO 
DO ALUDIDO INSTRUMENTO.
VALOR: NÃO HAVERÁ ALTERAÇÃO DOS VALORES CONTRATU-
AIS, MANTENDO-SE OS VALORES DEFINIDOS NO CRONOGRA-
MA DE EXECUÇÃO.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
FONTE DE RECURSO N.º 206.
NOTA DE EMPENHO N.º 1796/2021 E 1797/2021.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 384/2018, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2021.
MARICÁ, 14 DE MAIO DE 2021
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETARIA DE TURISMO
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direta do Município, como órgão de execução, de primeiro nível hie-
rárquico, com autonomia orçamentária, financeira, patrimonial e auto 
organizacional dentro dos limites previstos nesta Lei Complementar. 
§ 3º O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM deverá dispor em sua missão institucional a pesqui-
sa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desen-
volvimento de novos produtos, serviços ou processos.
FINALIDADES, OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 
Art. 2º Compete ao INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM:
VII – promover iniciativas para a disseminação da cultura e a difusão 
da inovação pelas empresas maricaenses;
● A dispensa da licitação é uma desburocratização aplicada 
a casos especiais previstos em lei. Ela está prevista no art. 24 da Lei 
8.666/93. São situações pontuais que exigem um atendimento rápido 
e eficaz, ou ainda, que não justificam a movimentação do procedimen-
to licitatório.
O art. 24 da lei 8666 diz:
“Art. 24.  É dispensável a licitação:
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica 
- ICT ou por agência de fomento para a transferência de tecnologia e 
para o licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação 
protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004)
XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 
3º, 4º, 5º e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observa-
dos os princípios gerais de contratação dela constantes. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)
● As novidades trazidas pelo Novo Marco Legal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, regulamentado pelo Decreto nº 9.283, de 7 de 
fevereiro de 2018, em referência à Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 
2016, que deu nova redação a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, e à Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015, 
introduziram novas modalidades de contratação (neste caso Acordo 
de Cooperação Técnica e Financeira), que são recepcionadas pela Lei 
das Estatais através do inciso XIV e caput do art. 29, da Lei n° 13.303, 
de 30 de junho de 2016:
“Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas 
e sociedades de economia mista:
(...)
XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 
3º, 4º, 5º e 20º da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observa-
dos os princípios gerais de contratação dela constantes”.
O Art. 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, cuja nova 
redação foi dada pela Lei nº 13.243, de 2016 diz que:
“Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria 
de interesse público, poderão contratar diretamente ICT, entidades de 
direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em 
consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida 
capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecno-
lógico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 
produto, serviço ou processo inovador.”
O Regulamento da citada Lei, o Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro 
de 2018, diz que:
“Art. 27. Os órgãos e as entidades da administração pública poderão 
contratar diretamente ICT pública ou privada, entidades de direito pri-
vado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em consórcio, 
voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação 
tecnológica no setor, com vistas à realização de atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, 
para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, 
serviço ou processo inovador, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.973, 
de 2004, e do inciso XXXI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.
(...)
§ 2º Na contratação da encomenda (tecnológica), também poderão 
ser incluídos os custos das atividades que precedem a introdução da 
solução, do produto, do serviço ou do processo inovador no mercado 
(...)”
Quanto a observância dos princípios gerais de contratação constantes 
do Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação, acima citado, des-
tacamos aspectos relevantes (nosso grifo):
● Na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 (nova redação 
dada pela Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016):
“Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas 
à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao 
desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do País, 
nos termos dos arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da Cons-
tituição Federal. (Redação pela Lei nº 13.243/2016)
Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão obser-
var os seguintes princípios: (Incluído pela Lei nº 13.243/2016)
(...)
XII - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciên-
cia, tecnologia e inovação e adoção de controle por resultados em sua 
avaliação; (Incluído pela Lei nº 13.243/2016)”
“Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
(...)
IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambien-
te produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou pro-

● O Art. 23 da CF/88 - competência comum dos Municípios c/ 
outros membros Federativos; (inciso II) - cuidar da saúde e assistência 
pública ..., (inciso V) - proporciona os meios de acesso..., à ciência, 
à tecnologia, à pesquisa e à inovação, (inciso VI) - proteger o meio 
ambiente e (inciso X) - combater as causas da pobreza  
● Na Emenda Constitucional nº 85/2015:
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:
Art. 167 (...)
(...)
§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra poderão ser admitidos, 
no âmbito dos resultados de projetos restritos a essas funções, me-
diante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autoriza-
ção legislativa prevista no inciso VI deste artigo.
(...)
Art. 213.  (...)
(...)
§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento 
à inovação realizadas por universidades e/ou por instituições de edu-
cação profissional e tecnológica poderão receber apoio financeiro do 
Poder Público. 
(...)
● E ainda o Art. 218, §1º até §4º da CF/88 - que promoverá 
e incentivará o desenvolvimento cientifico à pesquisa, a capacitação 
cientifica e tecnológica e a inovação.
● Art. 2º O Capítulo IV do Título VIII da Constituição Federal 
passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 219-A e 219-B:
“Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão firmar instrumentos de cooperação com órgãos e entidades 
públicos e com entidades privadas, inclusive para o compartilhamento 
de recursos humanos especializados e capacidade instalada, para a 
execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e 
tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não 
financeira assumida pelo ente beneficiário, na forma da lei.”
● “Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação (SNCTI) será organizado em regime de colaboração entre 
entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover o desen-
volvimento científico e tecnológico e a inovação.
(...)
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concor-
rentemente sobre suas peculiaridades.”
● E ainda o Art. 218, §1º até §4º da CF/88 - que promoverá 
e incentivará o desenvolvimento cientifico à pesquisa, a capacitação 
cientifica e tecnológica e a inovação.
● A Lei Orgânica do Município de Maricá  estabelece como 
objetivos fundamentais assegurar a construção de uma sociedade li-
vre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento local e regional; erra-
dicar a pobreza e a marginalidade e reduzir as desigualdades sociais 
na área urbana e na área rural; além de promover o bem comum, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação.
● LEI Nº 2.871, DE 19 DE JUNHO DE 2019
Art. 1º Cria a Política Pública de Incentivo à Inovação e a Pesquisa 
Tecnológica, ao Desenvolvimento Sustentável e a Consolidação dos 
Ambientes de Inovação nos Setores Produtivos e Sociais da cidade 
de Maricá.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei considera-se:
I – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou proces-
sos ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou ca-
racterísticas a produto, serviço ou processo já existente que possa re-
sultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho.
Art. 19. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
em matéria de interesse público, poderão, nos moldes do previsto 
pela Lei Federal 13.243/2016, contratar diretamente ICT, entidades de 
direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou e 
consórcios, voltadas para atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação que envolva risco tecnológico para solução de problema téc-
nico específico ou obtenção de produto, serviço ou processo inovador.
● LEI COMPLEMENTAR Nº 325, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2019, publicada no JOM no. 246, em edição especial, regulamentado 
por regimento interno publicado em JOM no. 1128 de 01/02/2021.
Art. 1º Fica criado no âmbito do Poder Executivo o INSTITUTO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM, regida 
por esta Lei Complementar e pelo Regimento Interno, a ser aprovado 
por Decreto, dotada de personalidade jurídica de direito público, prazo 
de duração indeterminado, com sede e foro no Município de Maricá, 
vinculada à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 1º Para os efeitos de aplicação desta Lei Complementar a autarquia 
atuará em consonância com as disposições previstas na Lei Federal 
nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, no Decreto Federal nº 9.283, 
de 7 de fevereiro de 2018, e na Lei Municipal nº 2.871, de 19 de junho 
de 2019, que dispõe sobre a criação da política pública de incentivo 
à inovação e a pesquisa tecnológica, ao desenvolvimento sustentável 
e a consolidação dos ambientes promotores de inovação nos setores 
produtivos e sociais da cidade de Maricá. 
§ 2º O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ - ICTIM, autarquia que integra a administração pública in-
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Os países desenvolvidos já impõem barreiras ao acesso de turistas 
estrangeiros. A pandemia do Coronavírus, Covid19, mostrou a fragi-
lidade em países ditos de primeiro mundo tendo como primeira refe-
rência à Itália no pico da pandemia. Logo, o acesso à cultura através 
do turismo ficará em sua maior demanda no Turismo Regional e as 
ferramentas tecnológicas nos permitirão a oferta e capilaridade espe-
rado no acesso e preservação de história mundial.
O acesso à cultura no Brasil foi e ainda será por alguns anos gargalo 
no tratamento da oferta e disseminação de conhecimento e preserva-
ção de memória. Assim, o desenvolvimento e produção de soluções 
que viabilizem o fornecimento de equipamentos públicos e privados no 
Brasil atende a lógica de distribuição de renda e maior equilíbrio so-
cial imediato para, breve, possamos assumir o mínimo de impacto em 
nossa sociedade, no acesso a educação e, no papel mais importante 
do governo, o fim da fome no país.
Maricá, mesmo diante de sua beleza e exuberância, foi beneficiado 
com recurso finito e nos cabe torna-la sustentável nos próximos anos 
diminuindo sua dependência da indústria do petróleo e gás.
b.Tecnológica
O ICTIM - Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá no 
escopo da formulação de programas e projetos de inovação tecnoló-
gica, identificou que a dificuldade de atendimento aos colaboradores 
da área cultural poderia ser mitigada com a proposta de soluções que 
atenderiam aos colaboradores e a sociedade do município de Marica 
de forma plena.
O desenvolvimento de solução com a utilização de recursos com base 
tecnológica poderá fornecer equipamentos, produtos e serviços que 
permitam trazer dignidade a população e em especial aos da área de 
cultura. A parceria com a Secretaria Municipal de Cultura viabilizará 
esta oportunidade.
O crescimento das demandas sociais e a oscilação da economia de-
safiam o gestor público na busca de soluções criativas para que o Es-
tado atenda a sociedade, na otimização dos escassos recursos, falta 
de pessoal capacitado ou com conhecimento técnico necessário para 
atendimento destas demandas em momentos de crise.
O desenvolvimento social e econômico no Município é alcançado 
quando os resultados listados abaixo são obtidos, gerando um ciclo 
virtuoso de prosperidade: (i) Geração de emprego; (ii) Melhor distribui-
ção de renda; (iii) Aumento da arrecadação municipal; (iv) Investimen-
to no bem-estar social; (v) Sustentabilidade ambiental; (vi) melhora no 
IDH; (vii) Melhoria da qualidade de vida.
Para alcançar esses resultados é necessário um conjunto de medi-
das que visem à dinamização da economia local e à inclusão de mais 
trabalhadores e empreendedores na cadeia produtiva do Município.
Através do poder de compra do Município e da formação de uma par-
ceria público privada com organizações que permitam a formação do 
arranjo produtivo local, Maricá irá incentivar a geração de emprego e 
renda no município, com a atração de empresas capazes de produzir 
e fornecer dentro do município, equipamentos essenciais ao combate 
do desemprego, investimentos sociais, acesso a cultura e percepção 
de pertencimento.
Através da atração de organizações de base tecnológica, pretende-se 
revolucionar o mix de empresas instaladas em Maricá, com incentivos 
para formação de uma nova dinâmica produtiva, com o desenvolvi-
mento de um ecossistema compreendendo empresas com produtos 
e serviços de elevado conteúdo tecnológico, gerando empregos com 
maior remuneração e potencial de alterar o perfil de renda local.
3.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A Constituição de 1988 consagrou, entre seus princípios fundamen-
tais, a “participação popular” na gestão pública como direito à dignida-
de da pessoa humana. Em seu artigo 1º, parágrafo único, o legislador 
constituinte, expressa o princípio da soberania popular pelo qual “todo 
o poder emana do povo” que o exerce através de seus representantes 
ou “diretamente”, na forma estabelecida pela Constituição. Este prin-
cípio reúne as concepções de democracia direta e democracia repre-
sentativa, de modo a somar seus efeitos em benefício da coletividade, 
objetivo final do Estado e da Administração Pública. A Constituição 
também garante mecanismos de participação popular tais como Ação 
Popular , Audiência Pública , assim como a garantia de acesso a in-
formação.  
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novas propostas de inserção no município de novas propostas aos 
colaboradores em suas atividades profissionais e a possibilidade do 
surgimento de novos talentos e, com a oferta de mão-de-obra, que 
sejam absorvidos pelo no Arranjo Produtivo Local que permitirá esta 
contratação. 
As etapas básicas serão seguidas no desenvolvimento da solução: 
1. Implantação de estrutura de gestão e treinamento no município. 2. 
Desenvolvimento de produto com Tecnologia de gestão de Streaming, 
com os desenvolvedores e pesquisadores da equipe de desenvolvi-
mento e do ICTIM, para criação de novos produtos necessários ao 
atendimento da população de Maricá, de interesse público e privado, 
consumidos pela sociedade de Maricá e municípios que estão em 
seu entorno. 3. Produção de material para compor a plataforma de 
streaming da solução.
Solução para diminuir a vulnerabilidade dos colaboradores da área 
cultural, preservação de memória municipal, acesso a cultura, e esta-
belecimento de políticas públicas na área cultural que sejam susten-
táveis economicamente e socialmente.
No desenvolvimento da solução fica estabelecido que todos os pro-
dutos gerados como inovação em quaisquer áreas ou segmento se-
rão negociados em contrato na finalização da ETEC, caso tenhamos 
sucesso no desenvolvimento da solução, como patentes, registro de 
software e qualquer outra propriedade intelectual.
4.1Objetivo Geral 
Realizar projeto de pesquisa e desenvolvimento P&D com possível 
utilização do poder de compra do município para aquisição de solução 
de ferramentas para atendimento às necessidades dos colaboradores 
da área cultural em momentos de crise financeira ou de pandemia, 
em caso de sucesso, como estratégia para atração e instalação de in-
dústria audiovisual com tecnologia inovadora no município de Maricá.
4.2Objetivos específicos:
● Atendimento as demandas culturais do município;
● Consolidação do munícipe em município de origem;
● Aumento de qualidade de vida, ofertando valor de uso e 
troca para o colaborador e formação do munícipe;
● Geração de atrativos para empresas se estabelecerem em 
Maricá;
● Aumento de arrecadação do município.
4.2.1Atividade Inicial 
● Nesta etapa será feito um planejamento com a equipe do 
ICTIM/ Secretaria de Cultura, do Comitê de Especialistas (Interno e 
Externo) e da Contratada para P&D. A contratada apresentará rela-
tório detalhado do Projeto e, também será feito um alinhamento de 
trabalho entre as equipes.
4.2.2Principais atividades de gestão e controle
● Validação ou ajuste do escopo proposto pelo selecionado, 
com estabelecimento de marcos de execução e objetivos parciais a 
serem atendidos;
● Acompanhamento das respectivas etapas de desenvolvi-
mento;
● Avaliação permanente do grau de inovação (TRL) e ade-
rência aos requisitos do presente termo de referência.
4.2.3Fechamento e avaliação
● Validação ou não do produto, software ou processo;
● Avaliação da viabilidade para o arranjo produtivo local;
● Negociação de parâmetros e critérios de retorno econômi-
co e social para o município;
5.BENEFICIÁRIOS DO PROJETOS
Os beneficiários do projeto são moradores do município de Maricá 
que terão acesso a produtos inovadores, com a possibilidade real de 
atendimento as demandas na área cultural e de acesso à cultura por 
parte dos cidadãos maricaenses e a respectiva obtenção de maior 
qualidade de vida, principalmente os cidadãos encontrados em maior 
vulnerabilidade. 
A diversificação das atividades do município se dará com o desenvol-
vimento de ferramenta de tecnologia de gestão e oferta de atividades 
culturais para o município de Maricá. Com a solução, caso tenhamos 
êxito, espera-se criar empregos diretos e indiretos no desenvolvimen-
to de novos produtos. Os empregos da área cultural serão mais qua-
lificados, tratando-se de técnicos, professores/pesquisadores, artistas 
nos diversos segmentos.
Outro projeto com sinergia e que atende, especificamente, aos mu-
nícipes do ensino superior será através do Passaporte Universitário, 
cujos alunos poderão ser contemplados com bolsas de pesquisa de 
Iniciação Científica, realizando pesquisas na área cultural. Os pes-
quisadores de Maricá, alunos de mestrado e de doutorado, poderão 
participar do projeto integrando a equipe técnica que comporá os res-
pectivos comitês. Desta forma cumprimos o papel do poder público 
municipal de capacitar recursos humanos, com conhecimento profis-
sional, e possibilitando a continuidade dos projetos na área cultural 
desenvolvidos na cidade.
Considerando a área de cultura como propulsora de acréscimo de 
produção econômica e desenvolvimento intelectual da população, te-
mos o aumento do IDH do município como expectativa, que será afe-
tado positivamente através da melhor qualificação e qualidade de vida 
destes postos de trabalho criados e de toda a sociedade de Maricá.
6.CRONOGRAMA, MEMÓRIA DE CÁLCULO, CRONOGRAMA FÍSI-
CO-FINANCEIRO E FORMA DE PAGAMENTO.
6.1CRONOGRAMA

cessos ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou 
características a produto, serviço ou processo já existente que possa 
resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempe-
nho; (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)
(...)
XII - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimen-
to, no aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na 
sua disponibilização à sociedade e ao mercado; (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016)”
“Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 
respectivas agências de fomento poderão estimular e apoiar a cons-
tituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de 
cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas sem 
fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento, que objetivem a geração de produtos, processos e serviços 
inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia. (Redação pela 
Lei nº 13.243, de 2016)
Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as re-
des e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de 
empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inova-
ção, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e a formação e a 
capacitação de recursos humanos qualificados. (Redação pela Lei nº 
13.243, de 2016)”
“Art. 6º É facultado à ICT pública celebrar Acordo de transferência de 
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de 
exploração de criação por ela desenvolvida isoladamente ou por meio 
de parceria. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)
(...)
§ 2º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnolo-
gia ou ao licenciado, os Acordos previstos no caput deste artigo po-
derão ser firmados diretamente, para fins de exploração de criação 
que deles seja objeto, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016)”
“Art. 8º facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas 
serviços técnicos especializados compatíveis com os objetivos des-
ta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo, visando, entre outros objetivos, 
à maior competitividade das empresas. (Redação pela Lei nº 13.243, 
de 2016)”
“Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com institui-
ções públicas e privadas para realização de atividades conjuntas de 
pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, 
produto, serviço ou processo. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)”.
LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004
Art. 8º É facultado a ICT prestar a instituições públicas ou privadas 
serviços técnicos especializados compatíveis com os objetivos desta 
lei, nas atividades voltadas a inovação e a pesquisa científica e tecno-
lógica no ambiente produtivo, visando entre outros objetivos, à maior 
competitividade das empresas (Redação pela Lei 13.243, de 2016).
Art. 9º É facultado a ICT celebrar acordos com instituições públicas ou 
privadas para realização de atividades conjuntas de pesquisa científi-
ca e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço 
ou processo. (Redação pela Lei 13.243, de 2016).
§ 1º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de 
curso técnico, de graduação ou de pós-graduação envolvidos na exe-
cução das atividades previstas no caput poderão receber bolsa de 
estímulo à inovação diretamente da ICT a que estejam vinculados, de 
fundação de apoio ou de agência de fomento. (Redação pela Lei nº 
13.243, de 2016)
 § 2o As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a 
titularidade da propriedade intelectual e a participação nos resultados 
da exploração das criações resultantes da parceria, assegurando aos 
signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à transferência 
de tecnologia, observado o disposto nos §§ 4o a 7o do art. 6o. (Reda-
ção pela Lei nº 13.243, de 2016)
(...)   
§ 4º A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como 
doação, não configura vínculo empregatício, não caracteriza contra-
prestação de serviços nem vantagem para o doador, para efeitos do 
disposto no art. 26 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não 
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, aplicando-se 
o disposto neste parágrafo a fato pretérito, como previsto no inciso I 
do art. 106 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Incluído pela 
Lei nº 13.243, de 2016)”
Art. 9º-A. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios são autorizados a conceder recursos para 
a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação às 
ICTs ou diretamente aos pesquisadores a elas vinculados, por termo 
de outorga, convênio, Acordo ou instrumento jurídico assemelhado. 
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 1º A concessão de apoio financeiro depende de aprovação de plano 
de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 2º A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais 
se refere o caput serão feitas de forma simplificada e compatível com 
as características das atividades de ciência, tecnologia e inovação, 
nos termos de regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 3º A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o caput 
deverá ser suficiente à plena realização do objeto, admitida a prorro-
gação, desde que justificada tecnicamente e refletida em ajuste do 

plano de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
§ 4º Do valor total aprovado e liberado para os projetos referidos no 
caput, poderá ocorrer transposição, remanejamento ou transferência 
de recursos de categoria de programação para outra, de acordo com 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)”
“Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as 
seguintes diretrizes:
(...)
V - promover a simplificação dos procedimentos para gestão dos pro-
jetos de ciência, tecnologia e inovação e do controle por resultados 
em sua avaliação; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
VI - promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais e 
o fortalecimento da extensão tecnológica para a inclusão produtiva e 
social. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)”
Atualmente a lei 13.249 de 2016 permite a aquisição realizada pelos 
entes do Estado como objetivo de viabilizar a industrialização de pro-
dutos inovadores:
● “Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municí-
pios, as ICTs e suas agências de fomento promoverão e incentivarão 
a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços e processos 
inovadores em empresas brasileiras e em entidades brasileiras de 
direito privado sem fins lucrativos, mediante a concessão de recursos 
financeiros, humanos, materiais ou de infraestrutura a serem ajusta-
dos em instrumentos específicos e destinados a apoiar atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, para atender às prioridades 
das políticas industrial e tecnológica nacional.
● § 2º - A. São instrumentos de estímulo à inovação nas em-
presas, quando aplicáveis, entre outros:
● (...) V - encomenda tecnológica;
● (...) VIII - uso do poder de compra do Estado;” (lei 13.249 
de 2016)
Atualmente e mais recentemente temos a Lei Aldir Blanc, que ameni-
zou a situação de alta vulnerabilidade em que se encontram os cola-
boradores da área cultural, no município e no país.
DECRETO Nº 591 DE 22 DE SETEMBRO DE 2020. 
REGULAMENTA, NO ÂMBITO MUNICIPAL, A LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020, QUE DISPÕE SOBRE AÇÕES EMERGENCIAIS DES-
TINADAS AO SETOR CULTURAL A SEREM ADOTADAS NO MUNI-
CÍPIO DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA. CONSI-
DERANDO a edição da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 
– Lei Aldir Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas 
ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública; 
CONSIDERANDO que, pela norma, serão destinados aos Estados, 
Distrito Federal e aos Municípios recursos para aplicação em ações 
específicas desse setor; 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.464/2020 e a necessidade 
de se regulamentar, em âmbito municipal, os procedimentos necessá-
rios à solicitação, aplicação e prestação de contas, quando for o caso, 
dos recursos recebidos, nos termos da norma federal; 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, e: 
DECRETA: 
Capítulo I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção I Das Disposições Gerais 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.017/2020, que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao Setor Cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março 2020, no que concerne aos 
critérios para concessão, acompanhamento, avaliação e prestação de 
contas dos subsídios mensais e editais, chamadas públicas e outros 
instrumentos aplicáveis no âmbito do Município.
No intuito de promover o desenvolvimento econômico por meio da 
inovação tecnológica o ICTIM, deve agir de todas as maneiras que 
lhe sejam palpáveis, para que se permita a inserção social, a conse-
cução dos anseios sociais, bem como o desenvolvimento, em defesa 
da dignidade da pessoa humana.
4.OBJETO
O objeto é a contratação de solução para fornecimento de equipa-
mentos públicos para solução audiovisual, desenvolvimento de tec-
nologias sociais com validação através dos atores envolvidos no 
processo de solução e com os respetivos comitês interno e externo. 
O desenvolvimento da ferramenta de streaming trará novas expecta-
tivas e perspectivas na transversalidade da solução, pois poderá ser 
utilizada por todos os setores públicos do município, permitindo a inte-
ração entre os diversos atores da área cultural e o acesso a inovação. 
Esta interação permitirá a oferta de qualificação e de oportunidades 
de colocação no mercado de trabalho no município com identificação 
de Arranjo Produtivo Local – APL. O acesso destas novas tecnologias 
se dará através da utilização dos produtos gerados e na contratação 
de colaboradores do município, no desenvolvimento da plataforma e 
na utilização dos recursos tecnológicos nos diversos setores, equipa-
mentos e soluções geradas.
A utilização de bolsistas através do programa Passaporte Universi-
tário, projeto coordenado pela Secretaria de Educação, com mais de 
4.000 bolsistas, permitirá aos desenvolvedores da solução e dos bol-
sistas, treinamento e qualificação nestas tecnologias. A interação com 
as etapas de desenvolvimentos da solução e utilização dos recursos 
permitirão aos bolsistas e a população de Maricá o acesso a essas 
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Programa de Trabalho: 94.01.19.573.0078.2.413
Parágrafo Único: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
8.MODALIDADE DE AQUISIÇÃO: ENCOMENDA TECNOLÓGICA
O presente termo de referência realizará a contratação de solução para fornecimento de equipamentos pú-
blicos para solução audiovisual, desenvolvimento de tecnologias sociais com validação através dos atores 
envolvidos no processo de solução e com os respetivos comitês interno e externo através de Encomenda 
Tecnológica, de acordo com Lei 13.243, Artigo 19, § 2º, Item V.
“ Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as ICTs e suas agências de fomento pro-
moverão e incentivarão a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços e processos inovadores em 
empresas brasileiras e em entidades brasileiras de direito privado sem fins lucrativos, mediante a conces-
são de recursos financeiros, humanos, materiais ou de infraestrutura a serem ajustados em instrumentos 
específicos e destinados a apoiaratividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, para atender às 
prioridades das políticas industrial e tecnológica nacional.
.......................................................................................
§ 2º - A. São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas, quando aplicáveis, entre outros:
I - subvenção econômica;
II - financiamento;
III - participação societária;
IV - bônus tecnológico;
V - encomenda tecnológica;
VI - incentivos fiscais;
VII - concessão de bolsas;
VIII - uso do poder de compra do Estado;
IX - fundos de investimentos;
X - fundos de participação;
XI - títulos financeiros, incentivados ou não;
XII - previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em contratos de concessão de serviços 
públicos ou em regulações setoriais.
.....................................................................................
O artigo 20, § 4º da mesma Lei diz que:
“ Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse público, poderão contra-
tar diretamente ICT, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em con-
sórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando 
à realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, para 
solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, serviço ou processo inovador.
.....................................................................................
§ 4º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo inovador resultante das atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas na forma do caput poderá ser CONTRATADA me-
diante dispensa de licitação, inclusive com o próprio desenvolvedor da encomenda, observado o disposto 
em regulamento específico.
9. MATRIZ DE RISCO
Considerando os termos do disposto no artigo 69, inciso X, combinado com o artigo 42, inciso X da Lei 
Federal nº 13.303, de 01 de julho de 2016, aplica-se ao presente contrato os seguintes riscos e respon-
sabilidades entre as partes, caracterizadores do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em 
termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. A seguir apresentamos a 
listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes do equilíbrio econô-
mico-financeiro da avença e a previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo quando de 
sua ocorrência:
Tipo de Risco Impacto Probabil i-

dade
Ações mitigadoras Responsabili-

dade do Con-
tratado

Responsa-
bilidade do 
Contratante

Escassez de mão-de-
-obra qualificada na 
região com impacto na 
contratação

1 1 Acompanhar formação 
e qualificação de pes-
soal na região.

X

Risco do Contrato 1 1 Analisar e avaliar a me-
lhor solução para am-
bas as partes, de forma 
que não atrapalhe o 
andamento do projeto.

X

MATRIZ 5X5
Probabilida-
de /Impacto

1 2 3 4 5

Sem impac-
to

Leve Médio Grave Gravíssimo

5 Altíssima Risco Mode-
rado

Risco eleva-
do

Risco crítico Risco crítico Risco crítico

4 Alta Risco Mode-
rado

Risco eleva-
do

Risco eleva-
do

Risco crítico Risco 
crítico

3 Média Risco baixo Risco mode-
rado

Risco eleva-
do

Risco eleva-
do

Risco 
crítico

2 Baixo Risco baixo Risco baixo Risco mode-
rado

Risco eleva-
do

Risco elevado

1 Raro Risco baixo Risco baixo Risco baixo Risco eleva-
do

Risco elevado

LEGENDA DE RISCO (PONTOS)
4 Risco crítico >=15<=25
3 Risco elevado >=8<=12
2 Risco moderado >=5<=6
1 Risco baixo >=1<=4

Estágios de
Desenvolvimento

Atividades Meses

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Etapa 1 Negociação para so-

lução de streaming
Etapa 2 Curadoria e Seleção 

de Projetos a serem 
disponibilizados na 
solução

Etapa 3 P&D - Estudo, Pesqui-
sa e Desenvolvimento 
da tecnologia para 
criação da solução de 
streaming

Etapa 4 Curso voltado aos 
munícipes para qua-
lificação na área cul-
tural

Etapa 5 Produção de material 
com colaboradores 
do município na área 
cultural

Etapa 6 Implementação do 
projeto de realização 
do longa metragem, 
incluindo etapas de 
pré-produção e pro-
dução

Etapas 1 – 5 Avaliação

6.2 MEMÓRIA DE CÁLCULO
O investimento total será de até R$ R$ 2.840.400,00 (Dois milhões oitocentos e quarenta mil e quatrocen-
tos reais), limitados em seu valor máximo e reduzido em função de alguma interveniência.
6.3CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Atividades Valor  (R$) Meses Profissionais Total

Infraestrutura administrativa R$ 10.000,00 6 Pacote R$ 60.000,00
Equipe de gerenciamento da produção 
de conteúdo

R$ 6.000,00 6 3 R$ 108.000,00

Equipe administrativa R$ 1.800,00 6 2 R$ 21.600,00
Estudo, Pesquisa e Desenvolvimento da 
tecnologia para criação do serviço de 
streaming

R$ 50.000,00 6 Pacote R$ 300.000,00

Criação da identidade visual da platafor-
ma, site e app

R$ 6.400,00 2 Por serviço R$ 12.800,00

Curadoria do conteúdo para a platafor-
ma 

R$ 4.000,00 3 2 R$ 24.000,00

Gerenciamento e administração da pla-
taforma

R$ 8.000,00 6 3 R$ 144.000,00

Equipe de gerenciamento de produção 
de streaming

R$ 5.000,00 2 5 R$ 50.000,00

Curso voltado aos munícipes R$ 30.000,00 4 Pacote R$ 120.000,00
Desenvolvimento, locações, hospeda-
gem, viagens, despesas de produção, 
contratação de equipe local, Elenco, 
Pré-produção e filmagem, para produ-
ção inicial

R$ 2.000.000,00 - Pacote R$ 2.000.000,00

TOTAL FINAL                                                                       R$ 2.840.400,00

Observação: O desenvolvimento de parte da Solução, proposta para área tecnológica, está detalhado no 
anexo 1.
Foi estabelecido como orçamento base para as iniciativas de desenvolvimento da solução, de acordo 
com o item 6.3, que deverão ser aplicados conforme os contratos estabelecidos com os desenvolvedores 
selecionados e bolsistas selecionados pelo ICTIM, sendo esses recursos com desembolso de acordo com 
item 6.4. 
6.4FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento pela implementação da solução será efetuado conforme cronograma de desembolso acor-
dado com ICTIM, após o respectivo aceite da comissão de fiscalização e respectivos comitês internos e 
externos a serem criados após assinatura do contrato para cada etapa, nas seguintes condições:
- 20% na apresentação de Planejamento Estratégico detalhado;
- 10% aprovação de relatório e do conceito tecnológico e/ou aplicação formulada;
- 10% submissão de projetos de qualificação de pessoal;
- 30% contra entrega de protótipos do produto para gestão de Streaming;
- 20% contra entrega de ferramenta de gestão operando com material já disponibilizado;
- 10% contra a apresentação do relatório final.
7. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Referência correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício, assim classificadas:
Natureza das despesas: 3.3.3.90.39
Fonte de recursos: Royalties
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força dos dispositivos legais, sejam atribuídas pela Administração Pú-
blica.
13.2.4Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos 
provenientes da execução do objeto deste Contrato e também das de-
mais informações internas do CONTRATANTE a que a CONTRATADA 
tiver conhecimento.
13.2.5Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormali-
dade que verificar na execução do objeto, bem como prestar esclare-
cimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE.
13.2.6Responsabilizar-se pelo esforço no desenvolvimento do objeto 
deste Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar ao CONTRATANTE.
13.2.7Assumir a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho 
de execução do objeto pela CONTRATADA, ainda que resulte de caso 
fortuito e por qualquer causa, bem como as indenizações que possam 
vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos do objeto pela CON-
TRATADA, ainda que ocorridos na via pública.
13.2.8Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fis-
cais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do objeto.
13.2.9Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, 
seguro de acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quais-
quer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vín-
culo empregatício com o CONTRATANTE.
13.2.10Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato 
que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do §1º, 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo a supressão exceder 
tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos 
termos do §2º, Inciso II do mesmo artigo.
13.2.11Não caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer opera-
ção financeira.
13.2.12Não interromper a execução contratual sob alegação de 
inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos pre-
vistos em lei.
13.2.13Manter atualizados seus dados cadastrais.
13.2.14A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previ-
denciária deve proceder às anotações e registros pertinentes a todos 
os empregados que atuarem na execução contratual, assumindo ex-
clusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas 
judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos tra-
balhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros 
que alegarem vínculo com o CONTRATANTE.
13.2.15Ser responsável pela segurança do trabalho de seus empre-
gados.
13.2.16Arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles tra-
balhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.
14.PROPRIEDADE INTELECTUAL
A titularidade dos direitos de propriedade intelectual resultantes da 
execução contratual está regulada na seguinte forma:
14.1Caberá unicamente à CONTRATANTE, os direitos patrimoniais 
sobre a Plataforma de Streaming, sendo a CONTRATANTE a titular 
exclusiva dos direitos sobre esta.
14.2Como forma de incentivar o desenvolvimento local, e em acordo 
com o art. 19, § 6º, inciso X da Lei nº 10.973/2004, poder-se-á estipular 
compensações seja por meio de conteúdo doméstico, licenciamento 
de tecnologia, requisitos de investimento, contrapartidas ou requisitos 
similares por parte da CONTRATADA para com a CONTRATANTE.
14.3Foi acordado entre as partes que caberá ao município, 5 (cinco) 
filmes (Pré-Existentes) produzidos pela contratada e uma produção 
futura com a sugestão de título: “Malês.”
14.4Foi acordado entre as partes que caberá ao município, em caso 
de sucesso da solução a participação nos Royalties de 10% (dez) da 
RLP (renda líquida do produtor) na bilheteria e nos acordos de publici-
dade realizados através da produção do filme com título a ser definido 
entre as partes, tendo inicialmente a sugestão de nome “Malês”, e em 
negociação nacional ou internacional.
14.5A receita obtida pela Produção Cinematográfica por parte do 
município será revertida em material (produção de vídeos, curtas e 
documentários) a serem disponibilizados na Plataforma de Streaming.
14.6Sem prejuízo ao disposto na Cláusula 9.3 acima, fica desde já cer-
to e ajustado que caberá à CONTRATADA, a integralidade dos direitos 
patrimoniais sobre o Filme, podendo a CONTRATADA, sem a neces-
sidade de anuência prévia da CONTRATANTE, transferir a terceiros, 
na condição de coprodutores, exibidores ou investidores, parcelas dos 
direitos patrimoniais e/ou dos direitos sobre a receita líquida da ex-
ploração comercial do Filme, devendo, entretanto, garantir em favor 
da CONTRATANTE a participação desta sobre as receitas líquidas do 
Filme, conforme o previsto nos itens 5.17, 5.18 e 5.19 da Cláusula 5 
desse contrato.
15.DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:
15.1Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsá-
vel pela execução de todos os serviços, a Administração, através do 
ICTIM, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, para tanto nomeará 03 (três) fiscais 

1.Eixo de Impacto:
1.1 Gravíssimo: pode fazer com que o projeto seja cancelado ou que 
o dano ocasionado por ele seja irreversível, se não forem tomadas as 
devidas providências;
1.2. Grave: compromete de forma acentuada o resultado do projeto, 
ocasionando atraso ou insatisfação do cliente ou gestor;
1.3. Médio: perda momentânea ao longo do projeto que pode ser cor-
rigida, mas com impacto no escopo ou prazo, podendo ser necessária 
atualização no cronograma geral do projeto;
1.4. Leve: desvio quase imperceptível dos objetivos do projeto e que 
pode ser facilmente corrigido;
1.5. Sem Impacto: não gera nenhum tipo de problema perceptível para 
o projeto, por isso pode ser ignorado em 99% dos casos. Só dê aten-
ção se esse risco ocorrer quase com certeza e com alta frequência.
2.Eixo de responsabilidade:
2.1. Altíssimo: é praticamente impossível evitar que o risco aconteça, 
por isso vale a pena pensar em ações de mitigação do impacto do 
risco depois dele ocorrer;
2.2. Alta: a chance de o risco ocorrer é grande e frequentemente ele 
ocorre de fato;
2.3. Média: probabilidade ocasional de acontecimentos do risco. Ainda 
vale a pena planejar desdobramentos, mas não com tanta preocupa-
ção como nos casos anteriores;
2.4. Baixa: pouca chance de acontecer algum problema advindo desse 
risco;
2.5. Rara: é bastante improvável que o risco aconteça, só vale a pena 
se preocupar em casos de impacto grave ou gravíssimo para seu pro-
jeto.
3.Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados, a CONTRA-
TADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar ao ICTIM e demais 
partes interessadas sobre o ocorrido, contendo as seguintes informa-
ções mínimas:
3.1. Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data 
da ocorrência e sua duração estimada;
3.2. As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materia-
lização do evento, quando houver;
3.3. As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e 
o prazo estimado para que esses efeitos cessem;
3.4. As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não 
irão ser cumpridas em razão do evento; e,
3.5. Outras informações relevantes.
4.Após a notificação, o ICTIM decidirá quanto ao ocorrido ou poderá 
solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão 
a ICTIM poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumpri-
mento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.
5.A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das 
sanções ou glosas previstas no Contrato;
6.O reconhecimento pelo ICTIM dos eventos descritos acima deste 
Contrato que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com 
responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará 
ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, 
devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.
7.As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe 
ou força maior deverão ser comunicadas pelas partes em até 01 (um) 
dia útil, contados da data da ocorrência do evento.
8.As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocor-
rido;
9.As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do des-
cumprimento contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe 
ou força maior;
10.Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, de-
cidirão quanto a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro, se houver;
11.O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas 
as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a 
manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condi-
ções existentes ou é excessivamente onerosa; 
12.As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações 
necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de 
caso fortuito, fato do príncipe ou força maior;
13.Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, não 
previstos acima, serão decididos mediante acordo entre as partes, no 
que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
do contrato.
10.REAJUSTE 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da execução 
do objeto contado da data de assinatura do contrato, nos termos da 
legislação vigente.
11.DESCRIÇÃO DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
As reuniões de briefing e apresentação dos resultados ocorrerá na 
Sede do ICTIM, localizada na Rua Barão de Inoã, 72 – Bairro Centro, 
Maricá - RJ, 24901-010.
12.HABILITAÇÃO TÉCNICA:
12.1A documentação relativa à qualificação técnica a:
12.1.1Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perti-
nente e compatível em características, instalações e do aparelhamen-
to e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da contratação, 
12.1.2Apresentação de documentos comprobatórios (relatórios técni-
cos, imagens e outros) de execução de projeto similar;
12.1.3Apresentação da qualificação dos membros principais da equi-
pe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
12.1.4Na hipótese de ocorrência de quaisquer eventos intercorrentes, 
a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar ao 
ICTIM e demais partes interessadas sobre o ocorrido, contendo as 
seguintes informações mínimas:
12.1.4.1Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a 
data da ocorrência e sua duração estimada;
12.1.4.2As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de ma-
terialização do evento, quando houver;
12.1.4.3As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do 
evento e o prazo estimado para que esses efeitos cessem;
12.1.4.4As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que 
não irão ser cumpridas em razão do evento; e,
12.1.5Outras informações relevantes.
12.2Após a notificação, o ICTIM decidirá quanto ao ocorrido ou poderá 
solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão 
o ICTIM poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumpri-
mento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.
12.3A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação 
das sanções ou glosas previstas no Contrato;
12.3.1O reconhecimento pelo ICTIM dos eventos descritos acima 
deste Contrato que afetem o cumprimento das obrigações contratu-
ais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, 
não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do 
Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CON-
TRATADA.
12.4As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do prín-
cipe ou força maior deverão ser comunicadas pelas partes em até 01 
(um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento.
12.4.1As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução 
do ocorrido;
12.4.2As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do 
descumprimento contratual decorrente de caso fortuito, fato do prín-
cipe ou força maior;
12.4.3Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, 
decidirão quanto a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro, se houver;
12.4.4O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que to-
das as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim 
a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condi-
ções existentes ou é excessivamente onerosa. 
12.5As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações 
necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de 
caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.
12.6Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do contrato, 
não previstos acima, serão decididos mediante acordo entre as partes, 
no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
do contrato.
13.RESPONSABILIDADES
13.1DEVERES DO CONTRATANTE
13.1.1Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.
13.1.2Fiscalizar a execução do objeto contratual através do ICTIM/
Comissão de Fiscalização, podendo, em decorrência, solicitar provi-
dências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará no prazo má-
ximo de 48 horas.
13.1.3Efetuar o pagamento a CONTRATADA, de acordo com a forma 
e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro presente no 
Anexo II e nas Cláusulas 3 e 6 deste Contrato.
13.1.4Notificar previamente a CONTRATADA quando da aplicação de 
sanções administrativas, observado o devido processo legal.
13.1.5Emitir nota de empenho e efetuar os pagamentos no valor resul-
tante da conclusão de cada etapa, através das métricas e do esforço, 
com a retenção dos impostos devidos no prazo e condições estabele-
cidas no Termo de Referência.
13.1.6Efetuar o pagamento pela entrega das respectivas etapas indi-
cados no Plano de Trabalho exposto, por crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, conforme Decreto Municipal n° 158/2018.
13.1.7Havendo atraso no pagamento dos valores devidos, por cul-
pa exclusiva da CONTRATANTE, serão aplicadas as normas da Lei 
8666/93 e do Decreto 158/2018.
13.2DEVERES DA CONTRATADA
13.2.1Executar o objeto contratual, de acordo com o Plano de Tra-
balho exposto neste processo, contendo as etapas de execução e o 
cronograma físico-financeiro previamente estabelecidos.
13.2.2Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação 
e habilitação exigidas no instrumento convocatório.
13.2.3Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessá-
rias a legalidade desenvolvimento da solução, pagando os emolumen-
tos prescritos por lei e observando as leis/ regulamentos aplicáveis. É 
obrigatório o cumprimento do pagamento, às suas custas, das multas 
porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por 



11JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1176 | Ano XIII | 14 de junho de 2021

sistema para assegurar a restrição e segurança no acesso às funcio-
nalidades.
● Desenvolvimento dos componentes de software necessá-
rios para o cadastro e administração de usuários.
o Módulo backend, para integração autenticação, acesso a 
banco de dados, administração etc.
o Módulo frontend a serem integrados ao software para a au-
tenticação de usuários quando acessam a plataforma.
● Integração do módulo de autenticação com os demais mó-
dulos da plataforma.
● Testes e validação da solução de autenticação.
Tipos de usuário
Administrador – São os usuários que vão administrar o sistema, postar 
vídeos, definir planos e valores, analisar solicitações de assinantes 
etc. Teremos um segundo nível chamado “Perfil” que vai definir quais 
funcionalidades o usuário terá acesso. 
Assinante- São os usuários que vão usufruir dos vídeos publicados.
2.1 - Módulo de administração de planos
Neste modo serão administrados os planos que vão ficar disponíveis 
para assinantes.
● Definição da estrutura dos planos
● Desenvolvimento dos componentes do módulo de planos.
● Integração do módulo de planos com os demais módulos 
da plataforma.
● Testes e validação do módulo de planos.
2.2 Módulo de administração de vídeos.
Neste módulo o serão administrados todos os vídeos disponíveis na 
plataforma. Ele será dividido nos seguintes módulos.
1 - Módulo de categorias
Módulo onde serão cadastradas as categorias dos vídeos disponíveis. 
Uma categoria vai conter: 
2 – Módulo de postagem de vídeos.
Módulo de administração de vídeos, onde eles serão administrados e 
onde o usuário pode ver os dados sobre os vídeos como visualizações, 
avaliação e comentários (também poderá responder) dos assinantes.
O vídeo será composto por:
● Nome
● Descrição
● Categoria
● Classificação indicativa*
● Status (Ativo, desativado)
● Data de Postagem
● Data de desativação
* A classificação indicativa será disponibilizada de acordo com as 
disposições da Constituição Federal, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. De acordo com a legislação atual da Portaria 1.189/3 de 
agosto 2018, do Ministério Justiça e do Manual da Nova Classificação 
Indicativa. São elas:

L Livre para todas as idades
10 Não recomendado para menores de 10 anos
12 Não recomendado para menores de 12 anos
14 Não recomendado para menores de 14 anos
16 Não recomendado para menores de 16 anos
18 Proibida a entrada de menores de 18 anos

2.3 Módulo de administração de assinantes
Módulo para a administração dos assinantes da plataforma. Onde o 
administrador poderá visualizar a situação cadastral e financeira de 
qualquer assinante da plataforma.
2.3.1 Módulo de administração financeira do assinante
Neste módulo um administrador poderá ver a situação financeira de 
um assinante, ver os pagamentos se os pagamentos estão em dia e 
alterar as formas de pagamento.
* As formas de pagamento ainda precisam ser definidas.
3 - Módulo público.
Este módulo é o módulo inicial, que vai conter as ações de marketing, 
catálogo de vídeos, módulo de cadastro para assinantes e etc.
4 - Módulo de Assinantes
Módulo onde os assinantes vão usufruir dos vídeos disponibilizados 
em sua assinatura, mudar de plano, alterar dados de cadastro, mudar 
forma de pagamento etc. É composto das seguintes telas.
4.1 - Tela principal – Busca de vídeos
 Tela onde será possível aos usuários buscar vídeos através do nome, 
descrição ou categorias. Será exibida uma lista dos vídeos disponíveis 
por ordem de postagem. Através desta tela o usuário terá acesso a 
outras funcionalidades que serão listadas abaixo.
4.2 - Visualização de vídeos
Após selecionar um vídeo nesta tela o usuário poderá visualiza-lo, ler 
e efetuar comentários além de avaliar o vídeo. Também será possível 
compartilhar os vídeos em redes sociais como facebook e twitter.
4.3 - Tela de cadastro
Tela de cadastro do assinante, somente com o cadastro será possível 
ao usuário comentar e avaliar os vídeos. Será solicitado ao usuário a 
aceitação de termo de serviço, o qual deve ser redigido pelo contra-
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ANEXO 1
Concomitante às etapas de pré-produção e produção do longa metra-
gem proposto, o sistema de implementação da plataforma de strea-
ming ocorrerá conforme apresentado abaixo. 
Objetivo do sistema
 O sistema tem como objetivo ser uma plataforma de streaming, onde 
assinantes terão acesso aos mais variados vídeos, divididos em cate-
gorias. Esse tipo de sistema facilita ao usuário que não precisa aguar-
dar todo o tempo de download para iniciar o vídeo. É possível pausar 
e retomar posteriormente o vídeo de onde parou. Além da divisão por 
categorias, é possível fazer uma busca por assunto, título ou nome 
das pessoas envolvidas na produção do vídeo.
Descrição do sistema
Do desenvolvimento:
1 - Módulo de autenticação
2 - Módulo de administração
2.1 – Módulo de planos
2.2 – Módulo de vídeos
2.3 – Módulo de assinantes
2.3.1 – Módulo Financeiro
3 - Módulo público
4 - Módulo de assinantes
1 - Módulo de autenticação
Este módulo será responsável pela autenticação dos usuários e pela 
criação de perfis no sistema e funcionalidades as quais o usuário tem 
acesso. Esta atividade envolve as seguintes tarefas:
● Definição de fluxo criação de usuários do sistema e atribui-
ção de perfis.
● Mapeamento dos perfis de usuários com os módulos do 

para o contrato;
15.2A comissão de fiscalização será composta por dois fiscais técni-
cos e um fiscal administrativo.
15.3Todos os serviços prestados pela CONTRATADA estarão sujeitos 
à mais ampla e irrestrita fiscalização da ICTIM, a qualquer hora, por 
seus representantes devidamente credenciados.
16.ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente termo poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses 
previstas no artigo 65 e §§ da Lei nº 8.666/93, mediante Aditamento 
Contratual ou dependendo da circunstância por simples apostilamento 
conforme disposto no Decreto 158/2018.
17.SUBCONTRATAÇÃO
Sem prejuízo da responsabilidade assumida no Contrato, a CONTRA-
TADA poderá subcontratar, hipótese em que o subcontratado deverá 
observar as mesmas regras de proteção de segredo industrial, tecno-
lógico e comercial aplicáveis a CONTRATADA.
18.FISCALIZAÇÃO DO TERMO
18.1O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realiza-
dos pela COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO designado pelo CONTRA-
TANTE, devendo se pautar pela análise e mensuração dos resultados 
alcançados em cada etapa do cronograma, para avaliação da exe-
cução contratual a partir de uma perspectiva de êxito, nos termos do 
Artigo 28 do Decreto nº 9.283/2018.
18.2O ICTIM deverá verificar a cada etapa o cumprimento de sua exe-
cução contratual e o cronograma físico-financeiro previamente estabe-
lecidos, e o atingimento das metas previstas no Termo de Referência.
Parágrafo único. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA 
de suas responsabilidades contratuais.
19.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
19.1O CONTRATANTE fará o pagamento da prestação dos serviços, 
por meio de depósito em conta bancária, a ser indicada pela CONTRA-
TADA e aceito pelo CONTRATANTE, depois de atestada a entrega 
pela Comissão de Fiscalização. 
19.2Parágrafo Único: O pagamento a que se refere o item será pago 
de 30 em 30 dias, com aprovação e liberação dos respectivos mar-
cos, contados a partir da data final de adimplemento de cada parcela 
da prestação do serviço, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, desde 
que cumpridos todo cronograma do Termo de Referência e em conso-
nância com o respectivo capítulo do Decreto Municipal no 158/2018.
19.3Considera-se ocorrida a prestação do serviço no momento que o 
contratante atestar a execução do cronograma estabelecido no objeto 
do contrato.
19.4O pagamento só será realizado com comprovação da regularida-
de fiscal e/ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
19.5Havendo erro nos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regula-
rização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE.
19.6Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.
20.VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do contrato contará de sua assinatura até o recebimento 
definitivo do objeto total CONTRATADA, pelo período de doze meses, 
desde que não haja interferência ou imprevistos na execução do obje-
to, fundamentado pelas partes.
21.CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
A prestação do serviço não poderá ser objeto de cessão ou transferên-
cia no todo ou em parte.
22.RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
Parágrafo primeiro: Constituem motivos para rescisão do contrato os 
previstos no cronograma de execução apresentado pela CONTRATA-
DA no plano de trabalho apresentado, assegurado a CONTRATADA o 
direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 
Parágrafo segundo: A declaração de rescisão independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir 
da publicação no órgão oficial de divulgação do Município de Maricá.
Na verificação de inviabilidade técnica ou econômica do desenvol-
vimento do projeto, comprovado por meio de avaliação técnica e fi-
nanceira conduzida pelo CONTRATANTE, poderá haver rescisão do 
contrato, por ato unilateral do CONTRATANTE, ou por acordo entre as 
partes, de modo amigável.
Maricá,11 de junho de 2021.
Cláudio de Souza Gimenez
Diretor de Inovação e Científico
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Hermann, L. A convergência midiática e as mudanças comportamen-
tais no consumo do mercado de nicho: Netflix e a “desmaterialização” 
dos produtos. ANIMUS Revista Interamericana de Comunicação Midi-
ática, v.11, n. 22. 2012.
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tante, o termo poderá ser atualizado sempre que necessário e caso ocorra a atualização todos os usuários 
cadastrados terão que dar o aceite para que possam prosseguir com suas visualizações.
4.3.1 – Tela situação financeira
Nesta tela o usuário vai ter o controle de sua situação financeira ver valores, consultar faturas pagas e a 
vencer, mudar de plano ou cancelar a assinatura.
Do Cronograma
Plataforma de vídeos
Módulos Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6
1 - Módulo de autenticação       
2 - Módulo de administração       
2.1 – Módulo de planos       
2.2 – Módulo de vídeos       
2.3 – Módulo de assinantes       
2.3.1 – Módulo Financeiro       
3 - Módulo público       
4 - Módulo de assinantes       
5 - Projeto Piloto (testes com o cliente)       
6 - Entrega Final       
       

*Vale lembrar que o cronograma acima será executado concomitantemente à realização do projeto de longa 
metragem proposto. 
Da implantação do sistema
Após o desenvolvimento dos módulos que compõem a plataforma, será realizada a implantação de um 
projeto piloto onde serão realizados testes em condições reais de uso do sistema. As tarefas realizadas 
nesta atividade são:
● Configuração da solução para a operação e testes
o Serviços de servidor – Internet, banco de dados, serviços de comunicação e integração.
o Criação de perfis de usuário e cadastro de usuários para testes (Administrador e assinantes)
o Criação e importação de dados necessários para a configuração do sistema.
● Preparar a documentação necessária para a realização do piloto.
● Treinar os usuários que farão parte do piloto
● Execução do piloto com duração de 1 mês
● Realizar a correção de erros encontrados durante a validação do piloto.
● Desenvolver ajustes e funcionalidades que demandam melhorias.
Da entrega final
Nesta etapa será realizado o fechamento do projeto. As tarefas nesta atividade serão as seguintes:
● Preparação da documentação técnica do sistema.
● Preparação dos scripts para a instalação dos serviços de backend e ambiente de produção.
● Preparação e execução de um dia de workshop para a entrega de
o Entrega da documentação técnica do projeto
o Treinamento para instalação e manutenção do sistema.

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ

ERRATA
Errata: Ato de Aposentadoria nº 022/2021 – SILVIA DOS SANTOS NOGUEIRA
No Ato nº 022/2021, de 12 de março de 2021, publicado no Jornal Oficial de Maricá – JOM, edição nº 1144 
de 15 de março de 2021, faça-se a seguinte correção:
No art. 1º, Onde se lê: ... SILVIA SANTOS NOGUEIRA ...
Leia-se: ... SILVIA DOS SANTOS NOGUEIRA ...
No art. 1º, Onde se lê: ... art. 3º da 41/03 ...
Leia-se: ... art. 6º da EC 41/03 c/c art. 40, § 5º, da CF/88 ...
Maricá, 09 de junho de 2021.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM

ATO N.º 044/2021.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I 
do RGI do ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 40, §7°, II, da CR/88 (redação EC n° 41/03) 
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo n. º 0129/2021, datado de 
19/05/2021, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à partir de 09 de maio de 2021, PENSÃO POR MORTE à dependente (Cônjuge), ELENIR 
DA SILVA MOREIRA, nascida em 18 de fevereiro de 1960, com cota de 100%, por motivo de falecimento do 
servidor Ativo, JORGE LUIZ DA SILVA MOREIRA, Agente Administrativo, matrícula 0379, RG 050944701 
(DIC - RJ), CPF nº 514.797.377-04, falecido em 09 de maio de 2021. 
Art. 2º - Fica estipulado como benefício mensal da pensão o valor de R$ 9.264,45 (nove mil duzentos e 
sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), em parcela única, conforme memória de cálculo.
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos à partir do dia 09 de maio 
de 2021. 
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 09 de junho de 2021.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM

ATO N.º 045/2021.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-

ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, 
I do RGI do ISSM, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 0043/2021, datado de 
11/02/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Fixar os proventos mensais de aposentadoria de interesse de LOURDES DE LUZ OLIVEIRA RIBEI-
RO, no cargo de Orientador Educacional, Classe B, Nível 04, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
matrícula nº 06459, tendo por fundamento o disposto no art. 40, § 1º, III, alínea “a”, da CR/88 (redação dada 
pela EC nº 41/03), SEM PARIDADE e pela MÉDIA, com validade a contar de 09/06/2021 na proporção de 
100% incidente sobre a média aritmética simples das 80% maiores bases de contribuição, ou seja, no valor 
de R$ 2.958,91 (dois mil novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e um centavos), em cota única 
conforme memória de cálculo.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos a contar de 09/06/2021.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 11 de junho de 2021.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM

EXTRATO Nº 14/2021
TERMO DE DOAÇÃO
ESPÉCIE: DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS OCIOSOS DO ISSM
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 26/2021
PARTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ-ISSM, CNPJ Nº 39.511.530/0001-30 E AS-
SOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MARICÁ, CNPJ Nº 27.789.833/0001-30.
DO OBJETO: DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS OCIOSOS DO ISSM.
VALOR TOTAL: R$ 27.662,26 (VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE 
E SEIS CENTAVOS).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NOS TERMOS DO ART. 17 “B”, INC. II “A”, DA LEI FEDERAL nº 8.666/93 E 
ART. 7º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 303/18.
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2021.
MARICÁ, 14 DE JUNHO DE 2021.
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
JANETE CELANO VALLADÃO
PRESIDENTE

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1673/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2021 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da CPL e da Controladoria Interna, autorizo 
a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na Lei Federal 
nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMEN-
TO DE PINUS E PREGOS, adjudicando o objeto em favor da empresa CONSTRUÇÃO E LAZER LTDA, 
CNPJ 15.604.957/0001-14, no valor estimado de R$ 75.750,00 (setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta 
reais), nos termos do respectivo Edital.  
Em, 14 de junho de 2021.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1673/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2021 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da CPL e da Controladoria Interna, autorizo 
a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na Lei Federal 
nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMEN-
TO DE PINUS E PREGOS, adjudicando o objeto em favor da empresa OIM EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
CNPJ 34.059.060/0001-00, no valor estimado de R$ 263.674,35 (duzentos e sessenta e três mil, seiscentos 
e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), nos termos do respectivo Edital.  
Em, 14 de junho de 2021.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
PORTARIA Nº 072, DE 10 DE JUNHO DE 2021.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
99/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8505/2020.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em ob-
servância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 99/2020.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fiscais, passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cum-
primento contrato nº 99/2020, cujo objeto é a CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ESTAÇÃO DE TRA-
TAMENTO DE ESGOTO, especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços n.º 07/2019 (Processo 
Administrativo nº 7340/2018, através do Pregão Presencial nº 88/2018).
1.KAREN MOTA DE ARAÚJO ALVES – Matrícula Nº 500.231
2.LAIS SILVA PIRES – Matrícula N°. 500.048
3.GABRIEL PINTO DA SILVA – Matrícula N°. 500.083
SUPLENTE: KIANE SOUZA COSTA – Matrícula N°. 500.032
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 10/06/2021. 
Publique-se!
Maricá, em 10 de junho de 2021.
GUSTAVO GONCALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS


